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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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ADVOGADO:  
Endereço  

RECLAMADO: ., .í-LÍL,, •ÍJ 

Endereço 	L LÍj:. 

ADVOGADO: 

£jflUCL yu 

4 - 
e 

OBJETO •if. :.I  

AUTUAÇÃO 

Aos VnCe o 	.H 	dias do mês de 	fcvei-c o 

do ano de mil novecentos e . . . 	..............., na Secretaria 

da 	.. .... Junta de Conciliaçao e Ju1gmento de  

autuo a reclamação que segue, com P1. ..........-- ------- documentos. 

Eu, 	Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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DISTRIBUIDA Á - 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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SINDICATO DOS 	EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE 	NO ESTADO DE GoiÁs  j~ 
Entidade Sindical de 1.0 Grau 

Reconhecido em: 8/8/72 — Diário Oficial de 23/08/72 - Proc n9  317547/71 

Rua 4 n.o 1.052 - Centro Fones 224-4970 - 223-0325 — Cx. Postal 1.106 

74000 	- 	 Goiânia 	- 	 Goiás 	— 	 End. Telegráfico: SETHEG 

Em caso de resposta obséquio citar 

Ofício 11.0 

Goiânia, 	de 	de 19 

11FF. 

.L:io. r. r. uiz reiieie a 	ua dO Uonciliaíe e ui- 
arrieito ae 	iania - ois. 

DIST. N .... LP 	7 
	JUSTiÇ DO O-- 

- 
	 s. 

£i.iLENA L2 L Vjl1.Á C-ZÃu-A, brasi...oira, ca 
saca, aux. de iimeza, residente e domiôiiiada a iLua orcio Cos 
a e Silva Qd: 16 it: 19 'etor Balnorio iLeja onte, via dcc séus 

advogados (mj) inscritos na 0Â23 seco de G-ois sob ns 2.4C 	e 
4.097, reseciivamenie e com escritrio i:rcfissional hua 04 n2 
1.052 Centro, onde receberão as notiíicaç6es de estilo, vem 	a 
resença de 	rosor reciaaçac trabaihista contra DAIY OL- 
ICA AL1l}0 	 JUiIL LDA, pessoa jurídica de direi- 

• privado, fia estabeleca 1'ua 19 n2 3.66 Centro, e1os ia-
e raotivos a seuir: 

Çe seu horario de trabalho eïa das 7:00 as 
l/:uO horas, com l:uO nora ae interva.Lo Tara amaço; 

Que assinava .ivro oe ono, a..enas no ho-
rri.o de entrar e sair do serviço; Que seupre recebeu o sal.riot 
mínimo regional; Que em todo período trabalhado íazia diariamen-
te 1:00 hora extra; 

Que tem data base èm,  2:03:61 e iso sala-
r:Lal az-amtiac em 0onvençao 0oetva o racalmo, revigoraca em 
bissídio cru curso no ThT. 

Que a reclamada no agoa o serviço extra, 
iaen cwmriu. os reajustes concedido e10 Dissídio na ordem de 42 
sobre os saiíios, vigentes em 22:09:78; 

Que ...reteni1e receber, indenizas.o adicio-
mal art. 9 — lei 6.7C13;/79, di±ereima ue saJrics decorrente do 
dissídio e Convencao, e horas extras com repercussao no 'GiS 	e 
arce.as  da rescisao, na forma abaixo: 

. . 	e 



0ire:1a arço a seteiubro/80 CrQ 2.144,70 
01 10872 

0 

e) 	Ide:m, 	ioeu, sa0rio receèi- 
93,96, sakio que uovera 	er 

rec&bido Cr 	5.133,12 
aneiro/8i 0 1.956,64 

:i-'_-- 
• .  * • . , 	 c 	2.:L28,32 

SIN3KATO 	DOS 	EMPREGADOS 	EM TURISMO 	E 	HOSPITALIDADE 	NO ESTADO DE GoiÁs 
Entidade Sindical de 1.0 Grau 

Reconhecido em: 8/8/72 - Diário Oficial de 23/08/72 - Proc ng 317547/71 
Rua 4 11.0 1.052 - Centro Fones 224-49Z0 - 223-0325 - Cx. Postal 1.106 

Z4000 	- 	Goiânia 	- 	Gojs 	- 	End. Teleqráfico: SETIIF,G 

Em caso de resposta obséquio citar 
Ofício n.o 

Goiânia, 	de 	de 19 
11 EF. 

Diierença 	e ;aLL- 	.esd ecor- 
rente do 	isidio, eriodo de 	2:09:7o a 
30:04:79, 	sa.rio recebido Cr 	1.225,40 
sal&io aue devia receber Cr 	1.741,48. 

09 dias sete:foro/73, decorrente isídio 0o1eivo C) .154 9 44 
o u, ub r 0/7 à airiJ79 O 3.605,56 
0rias prop. 07/12 3,44 
13 	sa1rio, 07/12 300,44 
PGS, 01 c/coaprovan - ;e ce de. ou sua corver em din.0 383,74 

00 4.544,02 

iïercnça de sa1rio Lecor-
reate da oavenoo 0 o.etiva, período de 
22:09:79 à 30:10:59, sa]irio recebido 

1.797,00, sai rlo au.e deveria receber 
($ 2.612,22 

dias seerro/79 	 244,96 
dias outubrc,79 	 816,98 

3d23, 01 sobre parcelas 	 Cf 	53,44 

C 	i.j,40 

o) idom como 1era 	saÁrio 
c0±do, Cr 2.364,00, salrio que deve 

ia receber Cr 2.612,22. 

is 
UL 

	 22:03:00 	 d'O 	1.174,84 

e 
	

o' 	:.273,21 
o.) Ideu, idem, sa0r'io rece"ei-

UO  Lf 
	 sario cue deveria ter 

rocebOdo Cf 3.798,45 



lí 

SINIICATO 	DOS. EMPREGADOS 	EM TURISMO 	E 	HOSPITALIDADE 	NO ESTADO DE GOIÁS 	' 

Entidade Sindical de 1.0 Grau 
Reconhecido em: 818/72 - Diário Ofictal de 23/08/72 - Proc. ng 317547/71 

Rua 4 n.o 1.052 - Centro Fones 224-49Z0 - 223-0325 - Cx. Postal 1.106 

Z4000 	 - 	 Goiânia 	- 	Goiás 	- 	 End. Telegráfico: SETIIEG 

Em caso de resposta obséquio citar 

Ofício n.o 

Goiânia, 	de 	de 19 

11 IF. 

±) ioaço adicioai 5.1,12 

ar. 9 	lei 6.ïSjio. 

g) 720 li. exrao 	1i;1cs 
Cr 1o.115,20 24 	1.:c:cO. 

i) Integraçao de exiras nas 

arce1as aa roscisao. 

Cr 377,40 
 riao prOOrC, 06/12 

62,90 
 132 saírio, l/l2' 

, 

( 

..L. 

C: 1.195,10 
8ifo—otal 

L,1 500X'S e:ocras a.l 1.594,o. 

l'otal 

 

CfJ .............  

exDOCtO rnaer: 

a) loGificaÇ.o da recsaaJa, lia iessoa de 

soa fe i- 	o jra 	 coiareCor ei aadicia 

oo essa ana, onee a obiaO se aaioer, sob èona de re- 

velia e cce000 
o; .Let1I1CaÇaO aa Uaruora ro.isS1OflaJ. do 

recJa1aflC e ascra saao1aL. 
O) heja ao i.na. u:aUa 1OCCCiiC a pIe- 

senle cone:aLnaO a rec.Lamaaa aos aoiomOS t.as parcelas acima, 
estas )roceooaais, jor ae mora, coreao monetaria e iionor- 

rIos aaVOCaLCOO e : oraa aa .Lel 
1rotesta ocr toaO meios os ;rovas em direit 

o cri 	, 1iclLsVC ae 	emO ieooa 	a 3c_La que 

aeo.Le ja .equer, 713
U 
o r i 	e 

a—se a :proseno rsC.LaTaÇaO o valor 
37.728,02 ( lrina e sete mil, eteceflOS e vinte o oito 

cruzeiros e dois cetavos). 

.oue oe2erii.aento, 

cv 'e 	1 1 



PROCURAÇÃO PARTICULAR PARA O FRO 

Pelo presente instrumento particular de Procura- 

ço, L;.IE CJ-iVL-. 	 ui 	• , Ca;aJ, SUX. 65 1i6eZa, 

a 	6O.45/96, Co6ie. V. liOCiO os a e 3±lva 	: 16 i: 1$ laineario 

- 
O 	

- 
e6D gc; a 	G1 	)/b 

rorneia(m) e constitue(a) seu(s) bastante Procurador(es), o(s) sr() - 

. oie e o 	e 	ia a:ie e 	, .jrilo c , ca ao. juV- 

ec:s lI cric 	 eça ce  

6 ua -LH n- 	(i otor 	)flO. 

com escritriO profissional 	 c::bro. 	-- 

onde receber(ão) as intimaç6es de estilo, ao qual confere(m) a1os po 

deres para o f6ro em geral, para nue o(s) outorgado(s) prbrnova(nl) qual 

ouer ação judicial em nome do(s) outorgante(s) ou defenda(m) seu(s) in-

teresse(s) em ações contra si propostas, podendo inclusive reconhecer 

ou impugnar a procedncia de pedidos, transigir, desistir, receber e 

dar ouitaço, firmar recibos e compromissos, conciliar ou transacionar' 

na forma dos artigos 447 e 449, do Cdigo de Processo Civil, confessar 

recorrer, receber intimaç6es, descrever bens e estimar valores, assumir 

cargo de inventariante, arrolar e inquirir testemunhas e peritos, forma 

lar onesitos, renuerer vistorias e pericias, propor medidas preventivas 

e cautelares, firmar acordos extra-judiciais, requerer alvarás 	judi 

ciais, retificar queixas, promover representaÇeS, enfim, praticar to- 

os e quaisquer atos por mais especiais que sejam no sentido de assegu-

rar o(s) interesse(s) do(s) outorgante(s), em caráter mais especifico 

rapor rcc aac trU ioa c :6ra a 6in: ab:q U1{nica Men-

dior.to infante juvoiJ 	. iira 	19 n 366 6tro 

Faculta(m) ainda, o substabelecimefltO dos pode 

res descritos neste mandato, com ou se reservas de iguais para si. 

Goinia-GO, 16 de evereiro 	 de 19 l 

j 



32 	. .. 	ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumendo em .QI 	Para CrS 

Na função de 	 1ÂI 
C.8.P. . 
	

.........N' motivo dc 

Atn um..d 	n)pregador 

j,  
Aumentado em 	 .. J..j.(...c.. 	Para ÇrS 

Nafar 	..................7227. ........... 
C.B.O..............  .... .. ............. 	motivo de 

/ Assi ora tio empregador 

Aumentado em O_/ ...(.Para 

Na fanção defr  

C.B O ................./. 	por.4Ç'oIivo de /Zi. 
. 	................1.. ....... 

7 	 ....  

-. 	-. 
\, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREV1DNCIA SOCIAL 

DEPARTAM TO&.iQN DE M.O-DE.OBRA AL 

DIVISÃO 	 PROFISSIONAL 

CÂR;ER.A DE hBALHO E PRENCIA OCAI. 

13 

•1 

•1-. 

r'. « 

Polegar D'reito 

cv 

'à 

urnentado em ... Para 	 Aumentado em .......... /........../.......... Para CrS ................................. 

N 	 0 a íunçãi 	de ...... 	 ...•. 	................. ....... ...- 	Na funço de .................................................................................... 

(BO.d 	
r 

	
C.B.O. .................................. poe motivo dc ............................ 

ri. ..... ....................................... 

atp 	emprgaor 	 Assinatura do empregador 	4 

CERTItI(.I.) 

da 

:hao 
v 	(hh d3 ScI'iJJ. 

, 	 1' 

.----- 

Chefe de Secretaria 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
91 	

POR PEDIDO DE DISPENSA 
OPTANTE 	

POR ACORDO 

fl NO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
ri POR flISPFS.JSÂ 	OM ii jçy 	(A) IÇA 

EMPRESA 

.. 	. 	- 
.- 

ENDERECO 

ATIVIDADE CGC ML N MATRICULA 	NO INP5 

EMPREGADO N' 	DA 	CTPS SERIE 

REGISTRO 	N CARGO ADMISSÃO 

. 'ri 
EM 	..... 	..... / 	19 	.T.. 

DESLIGAMENTO 

E5O2 	
I9 

AVISO 	PRÈVIO 

24 
DIC/ARAÇÃO 	DE 	OPÇÃO MAIOR 	REMUNERAÇÃO 

Em  I9 Er 	 IS 
 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização ............. 	anos Cr$ ............................ .... ........ 	..... .. 	 Horas 	Extras 	.. 	.............. Cr$ ........................ ...................... 	........  

\viso 	Prévio ............. 	.... Cr$ ...... .. ............................................... Gratificação ............. .... 	Cr$ ....................... . 	............................... 

13° 	Salário ............... Cr$............................................. 
41Ç 	Ç 

Ad. 	Periculosidade ........... Cr$....................................................... 

Solário-Família 	............... Cr$ ......... ... ........ 	.......... 	......................... Ad. 	Insalubridade ............ Cr$....................................................... 

FériasVencidas .............. Cr$....................................................... Ad. 	Noturna 	................. Cr$ ......................... ............................ 

C12 2.5..J,48 FGTS. 

Ferias 	Proporcionais ........... .... Cr$ ................... ............................... Art. 	9 	- 	1. 	mes 	............ Cr$ ............................. ......... ....... 

Prejulgodo 14/ 65  ............. Cr$ ....................................................... 2.° 	mês 	........... Cr$............................... 

Prejulgado 	20/66 ............ Cr$.... ......... ................ ..... ...... 	.............. .13.° 	Salário ....... 	Cr$ ................. 
1 	-t . 	.. 94 

...................  

Saldode 	Salários ..........Cr$ ..................................................... . Art. 	22' 	...................... Cr$....................................................... 

Comissões...... 	.............. Cr$... .......... ................................ 	...... .. 	....................... . 	...... 	Cr$ .................. .. 

TOTALBRUTO .. ............ Cr$...............  ........... .................... 	..... .... 

DESCONTOS 

Previdencia 	.............. 	.... Cr$... ..... .........  ..... ...... ............ 337 
Previdência 	13.° 	Salário ..... Cr$ .......................................................  

Adiantamentos ........... 	.... Cr$ ..................................... ............ 

Cr$ -i 
à 	0'• 

Cr$ ....................................................... ...... 	........................ Cr$ .................. . 

TOTAL 	LIQUIDO ............ Cr$ ........................................................  

' •u!.)  ( 9 ) 
Recebi da firma acima a qug,ntia líquida de Cr$ ..... ............................................. ...... ............................. 

1 	
, 	 e 	 ro 	- 	.. 	 t 	..itC 

m 	moeda corrente do 	país, ou 	pelo cheque visado 	n.° ...................................................................................cnfra 	o 	Banco............ 

.,.............................................., 	.como pagamento de meus direiLps na rescisão contratual. 

................................................................ de 	....................................................de 	19................ 

:. 	
EMPREGAD  

RESPONSÁVEL 'NO CASO DE MENOR) 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS - guros 6 ultimos recolh!rnentos, fluiu' 

srve sobre o mês da rescisão, 10%, quando 

for o coso, computodos lutos  e correção 

NocuNdoAM' Movimentação do Coato 

Pedido de Drrpeeso '3 Viosi, 

ResuMo em 4 Vms' 

Luso ou Ficha Regrstro de Empregados 
L 	LRE. 

Correrrrr de T:obol)ro e Previdência Suciol 
CTP5 

Proco roçou 

LI 
LI 

PARA USO DA 

REPARTIÇÃO 

Registro 

Folho  

	

HOMOLOcA.rr!Tn$ . 	F°TF RESCT- 

	

rr 	pr° APTT7>'477 (a 

- 	 . --'-O-- 	 T 

3636 de 30Á0/69. 	/ 

/ i ---- 

Tip. e Papelaria Bandeirante - Rua Quintino Bocaiuva, 422 - Campinas - Goiânia. 
	 15100 



t242 c. Sf., 

DO4ERtflL 	TEXE!Ri 

DD P sderta da Sidjce.g dae fnapregudoa e 

opjtjdade no ZeLado de Cnia 

9a.1iLeza 

• 	
• 

2 
 

peeença de V. Ext o  expor e requarer: 

Foi despedido de seu trabalho injuetEiente 0  tendb podQ t 

dos os ceias legeia para acerta ?inal de contas, esndo qe o tinp dcn ft, 
gee0 e 

No dispas de condiça* ?in r,airas paia contator um 	oiog 
dn pois eeu salrjo ,al d para sustenta dc sua remilia v  CWrDIW pdu 
sEjr ro ataÇada 95 3Uci Certeira do Tíabelbc, (?otocpia 	ah 

1mpdrado na Lt n2 5584. de 260670, Art199 14 § i 	requer 
acs enia a  udicivjo gratuita, nus tereos de Lui em epgrofe 

Turmas em que Pede a 
Espera Defarjmaato, 

CaiiiaGO 	» de ±evereiro 	de £9 31 - 

Conaldezando a necessidade do vaqutonte e e dtspoLç10 	Lei 
fig 5 ,,5B4 o  de 26?06f70 	?erlmo$ a pedida nos termos dos Artigo4 15 	14 
do 'e?orido diploma je9aj envIando em seguida pera noseB Depeta.o 3. 

cjo para o ioijdo utandlmento,  

Cai ia Ga 	17 	fegereiro 	- 	 19 6 
- 	 -• - 

DcueruLl :3os Teixeire 
DLrpto Pkjdsna 



C;E 	DCAuO 

r. 
	TRbu?t 	FEGlONAL DO TRABALHO 

3 REGC 

ACORDÃO -:'•i-:--: 	 -6- 

scrv;ços tarifados, 

or íTtimo, 	í:o ohjcto do reivindicaçao a 

omo1oação do o::noda dc trah albo guo vem sendo cumprida pe 

los auxiliares e aterdcntes de cn2cmoccm (12 horas de servi. 

go e 36 de rerouso). A nat'ria veio . b:'.ila quando o Susci - 

tonto, ao postuiar salirio profi sion:1 para as duas catego--

rias, ressaltou que o nvei pleitoocio independia de eventuais 

vantagens r'ercebidas em função do cumprimento daquela jorna- 

;. Posteriormerite, a Associação dos Hospitais de Goiás, sem 

cuolquer forma e figura de Juízo, atravessou petição nos au-

tos, (fio. 36) requerendo a homologação da referida jornada. 

O pedido não merece deferimento, por não bayer constado do 

libelo. 

Custas pelo Suscitado, a serem calculadas so-

bre o valor de CrlOO.00O,DO. 

Fundamentos pelos quais, 

ACOPtA os Juízos do Tribunal Pegional do Tra 

bolbo da Terceira Pegião, em sessão plena ordinría, por 

maioria de votos, em julgar procedente, em parte, o dissídio, 

para deferir categoria sucitante os seguintes benefícios: 

i-- :oajustamentp salarial de 42( (quarenta e dois por cento), 

incidente sobro os saláriOs viqorantes n data da instaura - 

çãodo.iss{diO, eom vigncio por 1 (um) ano, a partir de 

22/09/78, observando-se, quanto s compensaçães, o que pre - 

ceitua o Prejulgado 56. 2- iodução, em 50% (cinqüenta por cen 

to), na carga horria dos empregados que exercem mandato sin 

djcal, sem prejuízO de seus sairios e do tempo de serviço, 

restrita a vantagem ao m.xmo dc três (3) empregados por em-

presa.'3- Obrigatoriedade do fornecimento, pelas empresas,de 

discriminaÇãO dos pagamentos efetuados. 4FornCcimefltO gra-

tuito de dois (2) uniformes completos durante o ano, quando 

seu uso for ohrigat6riO. 5-- Liva'e ingresso, no recinto das 

empresas, de pess' ere(T 	' s pelo SusCjt 	, para 	
e 

	

• 	 1 

70 



PODEP. JJDAHO 

BUN 	REGIONAL QQ 	r 3LH 

REGO 

ACORDÃO —T..I--::--c:7. 	- 	 -.7- 

c :2: 	 - 	aco 	 fl,23 (teacr1to5 cruzei- 

acrodo de 5 (cinco) anos de serviço prestado 

ao mesma cm:e .'f7- Dos conto, du formo ancondacionada, a fa 

voa do Suscitanto, correspondntr a 10% (dez por cento) do 

reajustamento 	juo coe' e; e cade empregado, a ser pro 

cedido de ama e6 vez, ao p cci rc. 	de v g :caa do rcajue- 

t acento, dovenco e. guant 	or ac .. o a: J e ao: coires a o enui- 

Me 	ot1 o dia 10 do:Je n 	ccncr:te, com 

:alerr.cio ;ea..ri: de 30 MinIA e La: .; acta às postulaçes 

cc:: eridas, jicaram vedo:: 	tooKnte e reduçao da car- 

ga er'ario do diriccnLc sindical, o: Oxco:, juizes Revisor 

Ora: Rocha, jos6 Carlos jn:or e. Jose Nestor Vieira, 	que 

n\O adTlitl amo ao striço 	i'osta; b) com reloç'o ao ingresso, 

rpq emr)resos. dc Pc esoas cr c2c hLJ. :iac pelo Sueca tante, 	os 

	

xmos. Juizes Azevedo Pranco, Flb.o de Araijo Motta e 	José 

Rotsen de Melio, que nO a autorizavam; e) quanto ao descon-

to a favor do Suscit.ante, o Exsra * ju.i e Sovi ser, cue o autor 

cava em 5% do reajuseocento saio: ei ; o Exco. Juiz F'reitas 

Lactosa, que o autorizava tweh:c1.eeStO percentual, mas subor 

dinado ao pr:vi o e exo:'esso asse: eoento do creoregado; 	o 

Exmo. Jui: Oacr:i s Rocha, que o dei 	a re forma do pedido, m 

subordinado cIue1 a assentimento; e o: Exno?.;. Juí zes J0s6 Car 

los j6nior e Jo Neste:' Vicia:, e.. e o deferiaci incondicio - 

naimente, no formo da plcitcaçO. :om reioço às reivindica-

ç6cs no defere dos, ficaram veneuJoz, ore porte: 1- No tocan-

te ao sairio profi esional, o: O.;,rior;. zes J os6 Carlos J -

nioz' e Jos6 Nestor \Tieira; II- Li cogorenflto do horas extras 

com um acr6scirno de 50u, os iSxmos. Juízos Relator, Revisor 

josé Carlos júnior, jos6 Resto: Vieira e Jo:6 Waster Chaves, 

sendo que este último deferia o eTuJ.ido acrescímo apenas a 

partir da A hora extroordiflhria; ti- Quanto à proibiçao da 

restituiçO ou da reduço dos eel.hrios, ajuda de custo, dii-

rias ou parcelas referentes a aumento espontneO os EcOS. 

Juizes Azevedo Brnr', Cr1os J° ar e Jos6 Nestor Viei 



PODER JUDICIARIO 

TRBuNÂ REGIONAL DO TRABALHO 

• 	 - 

ACÓRDÃO —8- 

Iv- 	:v:ze 	o'di i 	era1 	da sentença nor 

r:o 	 i.dv: Ua1o, 	o 	Eos 

:as Jose Car10 	Jr.ior e Jor.e da:r Vieira.; 	V-Finalmente,flo 

ce diz respeito 	imposição det: po 	nfrsç6es 	senten 

ça normativa, 	Eicaram vencidos o •:rno. 	juzes Jose 	Carlos 

e Jose 	estOr Vieira, 	cue 	i j'nior a.dritiam. 	CUStaS, 	pelo 	SUS 

cta.do, 	a serem calcuiadas sobre a valor de CrlOO.000,OC(CCm 

mil cruzeiros) 

:olo Horizonte, 10 de ravembro de 1978. 

\ --- 

LuPhilippe Vieira de Nel 

Presidente 
/1 7 

/ / // 	/ /n / •7\• 7 	/ 

Á7OU ntOS 

Ie1ator 	r 

Procurado '  

/Mif. 



SINDiCATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPiTALIDADE 
NO ESTADO DE GOIÁS - S E T II E G 

Entidade Sindical de 1.0 Grau, reconhecido pelo Mm. 
do Trab. e Prev,, Social sob n.o 31z54Z11-D.O. 8181Z2 

Rua 4 no 1.052 - Centro - Fnes: 223-0325 e 224-4970 - Caixa Postal 1.106 	—GOIÂNIA -GO. 

CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO. 

O Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, com sede à Rua 4 	n 9  

1.052, Centro, nesta Capital e, o Sindicato do Turismo - 	ispitalidade no Estado de Goiás, sito à Av. Anhanguera n 9  

3.712, Edifício Palácio do Comárcio, Centro, nesta Capital, por seus Presidentes no final assinados, devidamente au 

torizados por Assembl&ia Geral Extraordinária, especialmente convocada, para autorizar a discussão e aprovação da 

presente convenção Coletiva de Trabalho, ajustam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aos empregados representados pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e Hos-

pitalidade no Estado de Goiás, com base territorial no Estado de Goiás, com exceção do município de Anápolis á con 

cedido pelos empregadores representados pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, um reajustesa 

la 1 correspondente a 50% (cinquenta por cento) para os empregados que recebam mensalmente atá 3 (trás) salários 

mínimos regionais, tomando-se por base os salários vigentes em 22.09.78 e; para os empregados que recebem mensalmen 

te acima de 3 (três) salários mínimos regionais o reajuste corresponderá ao índice oficial de 46% do mês de setembro de 

1979 fornecido pelo Governo Federal, Compensando-se, em ambos os casos, todos os aumentos espontâneos e/ou compul56 

rios concedidos no período de 22.09.78 a 22.09.79; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica assegurado o piso salarial de 1 (um) salário mínimo regional acrescido de 

5% (cinco por cento), para o pessoal que trabalha na limpeza e, de 2 (dois) salários mínimos regionais para os gar 

çons; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica assegurada a estabilidade provisária de 45 (quarenta e cinco) dias à ges 

tante, a contar do tármino das 8 (oito) semanas apás o parto; 

CLÁUSULA QUARTA: Sendo obrigatário o uso de uniforme, as empresas fornecerão gratuitamente aos 

seus empregados 2 (dois) uniformes completos, para uso exclusivo em serviço, durante o ano de vigência da presente 

Convenção Coletiva de Trabalho; 

CLÁUSULA QUINTA: As empresas permitirão que pessoas credenciadas pelo Sindicato ingressem 	em 

suas instalações de trabalho, para recebimento de mensalidades de seus associados, na conformidade do disposto 	no 

art. 545 da CLT, ou ainda, para associar os empregados, permitindo, tambám, que distribuam nas empresas, cirucula-

res que orientem, esclareçam, etc., desde que não prejudique o andamento normal dos serviços da empresa; 

CLÁUSULA SEXTA: As empresas ficarão obrigadas a fornecerem aos empregados, comprovantes dos pa 

gamentos feitos, discriminando salário, gratificação, horas extraordinárias, adicionais, descanso semanal, de acor 

do com as disposições legais; 

CLÁUSULA SETIMA: Não haverá restituição ou diminuição de salários, por efeito da presente Con- 

venção; 

CLÁUSULA OITAVA: A todos os empregados que contam ou venham a contar 5 (cinco) anos de serviços 

prestados ininterruptamente ao mesmo empregador e à mesma empresa, na vigência da presente Convenção, fica concedi-

da a importância de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) mensais, como gratificação quinquenal; 

CLÁUSULA NONA: O processo de prorrogação total ou parcial desta Convenção, bem como os direitos 

e deveres dos empregados em empresas de Turismo e Hospitalidade, serão estabelecidos nesta Convenção e na Legisla 

ção em vigor; 

CLÁUSULA DÉCIMA: O prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho á de 12 (doze) 

meses, a contar de 22 de setembro de 1979; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: As empresas, desde que não haja manifestação em contrário de seus em 

pregados, procederão, um desconto assisteiÇcial em favor do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no 

Estado de Goiás, que será deduzido do empregado sindicalizado ou não, de uma só vez no primeiro mês de vigência do 

reajuste, devendo a quantia ser recolhida ao cofres da Entidade atá o dia 10 (dez) do mês subsequente, da seguinte 

forma 
a) Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), dos empregados que ganhem atá 3 (três) salários mínimos 	regio 

nais; 



b) Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem acima de 3 (três) e até 
6 (seis) salários mínimos regionais; 

e) Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), dos empregados que ganhem de t (seis) até 9 (nove) salários 
mínimos regionais; 

Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem de 9 (nove) até 12 (do 
ze) salários mínimos regionais; 

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), dos empregados que ganhem acima de 12 (doze) salários 	míni 
mos regionais; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Fica liberada a cobrança do adicional de 101 (dez por cento), na rede ho 

teleira e similares, desde que seja de conformidade com a Portaria Super 64 da SUNAB e com Visto das Presidências do 
SETHEG e STHEG; 

CLÁUSULA DCIMA-TERCEIR: Abono,- no horário das provas de Supletivo ou Vestibular, para os empre 
gados que faltarem ao serviço, desde que apresentem, com antecedência, o cartão de inscrição. 

CLÁUSULA DCIMA-QUARTA: Não se aplica aos atendentes de enfermagem, auxiliares de enfermage- 	e 
técnicos de enfermagem o reajustamente previsto na cláusula primeira desta Convenção. Estes profissionais passae a 

perceber, a partir de 22.09.79, os seguintes salários: atendentes Cr$ 3.200,00; auxiliares de enfermagem Cr$ 3.900,00 

e técnicos de enfermagem Cr$ 4.300,00, absorvendo-se assim, qualquer aumento na vigência da presente Convenção e fi-

cando expresso que, caso a política salarial do governo determine novos cálculos, não prevalecendo a presente Conven 
ção, o cálculo de aumento tomará como base o salário de 22.09.78. 

CLÁUSULA DCIMA-QUINTA: As penalidades cominadas às empresas e aos empregados, em caso de viola-

ção de qualquer dos dispositivos da presente Convenção, são as previstas pela Consolidação das Leis do Trabalho e Le 
gislação complementar. 

CLÁUSULA DCIMA-SEXTA: As partes convenentes elegem o Fâro da Justiça do Trabalho para solucio - 

nar quaisquer divergências da presente Convenção, mesmo as que se referirem apenas a cláusulas penais. 

CLÁUSULA DCIMA-SgTlMA: As partes convenentes se obrigam a promover ampla divulgação desta 	Con 
venção, bem como orientar aos interessados o seu fiel cumprimento. 

E assim, por estarem Justos e convencionados, assinam a presente Convenção em 4 (quatro) vias de 

igual teor, sendo uma para cada parte que por ela se obrigam e uma destinada ao registro e arquivamento na Delegacia 
Regional do Trabalho no Estado de Goiás. 

Goiânia, 11 de setembro de 1979. 

Sindicato dos Empregados em Turismo 	 Sindicato do Turismo e Hospitalidade 
e Hospitalidade no Estado de Goiás. 

DOMERVIL JOSE TEIXEIRA 

Diretor Presidente 	 Presidente 

Proc. DRT-8 072/79 

13.09.79 

TR1'1O DE REGISTRO 

A Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 11.09.79 pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e 

Hospitalidade no Estado de Goiás, de um lado, e de outro, pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, 

foi aqui registrada e arquivada nesta data com a observação de que o reajustamento salarial, estabelecido nesta 	Con 
venção, que ultrapassar o previsto na legislação salarial vigente, não poderá, de conformidade com essa legislação 

resultar em aumento de preço para o consumidor ou usuário. 

Divisão de Assuntos Sindicais da DRT-Go. 

Goiânia, 18 de setembro de 1979. 

Cn 	 VISTO 
LEIDA TRINDADE DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

Diretora da DAS. 	 DRT-Coiásia,  

Delegado Reg. do Trabalho 
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IM 
PODER JUDICIÁRIO 

	 3 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

• JUNTA DE ÇONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 flT./SI 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	L 	L 1 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	V. 	is i  

às  

horas do dia 	L 	( de-;sej3 	) do ms de  

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi - 

ncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes sendo - lhe 

facultado fazer- se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç3es obrigarão o 

preponente. 

de 	ve1'.rde 19I 

Diretor de Secretaria 

u 1 	n- 	-cent 

CERTIFICO q 

noti ficação 
n 	i uvenuILtc s ta ,ãata, 

postal, sob 

nç 

Em2/ / 

e a presente 

foi expedida 

por 	via 

o registro 

fev. 	/19 L)I 

NO-l.5 



JUT '  TDA 
Nesta data, faço juntada, aos p r o s e 

n t o s @uto$ do 

19  

de 
Ao 0 __S_—t7777 
Diretor de Socretara 	 f_--- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDTNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	: 	i. 

Aos __dias do ms de 	_________ do ano de 1.9 
- 
as L ____ horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concíliaçao e Julgamento 

de 	, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	
- 	

fl 	 r 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e - 	- 

Vogal representante dos empregados, para ______________ L.- 	da rec1amaço 
- 	_ 

ajuizada por 	 -- 

contra  

relativa a 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	» 

o . 	. ncorJo O ,L:J 

co:rc, 

H do oorroo , do pco o 

- .-'Ç- 

- 



[ 
.À) 

- 	-- -r 	•- ---r• oa a 	, a 
TO JiJTIL LTL.., estabelecida nesta Oapital Lua 19 n 366 -0e-
tro, inscrita no 00-0 sob o nQ 02270460/0001-65, constitui e nomei 

a seu bastante preoostc o $r. EURCPEDE AIVL iiA, brasileiro 

casado, ccercirio, residente e domiciliado nesta Catitai, jara 
o fim es -ceojal de re - resentar a outorane junta à l Junta de 
Conciiiaço e JuiJanento de -oinia-0-0., em processo em aue e' re 
clamante a Sra. os: DE 0LI7R 0-0I;ZAGA, concedendo ao citado 
podares, Tara apreen - ar contestação, provas dcounientais e teste-

mnhais, firmar aerdo, enfim a udo proceder para fiei oumprimen 

to, podendo, inclusive subestabelecer-se, o que tudo 3.ar por bom 
firme e valioso. 

0-oi.nia, 16 de arço de 1.911 

Jl/(1.f C L 

\k 
\ 

\ 

O227O46O/OaO15 
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UVE 	LTA. 

Rua 19 N 36 - Centro 

LC 7400 
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PODER JUDiCiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lÊ JUNTA DE CONCIIJAÇÁO E JULGAMENTO E 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. J.C.J. ng. 52 1+,181 

Aos 17 dias do ms de março 	 do ano de mil nove - 

centos e oitenta e um 	 , nesta cidade de Go.inia 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante Helena 

deÇljyeira Gonzaga 	 e o reclamado Baby - Clnica Atendi- 

mento IPí2nto Juvenil Ltda 	e por este 'ltimo me foi dito que 

em cumprimento a0 	acordo celebrado na presente reciamaço 

zia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 1l.00QQÇ(Cnze Mil 

Cruzeiros). 

relativa ao pr:ces 	Q 2Lf/8l. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título fora 

E para constar, f o i lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETAR lO 

TE-2-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

r' 	 w 
E 

para 
Ttos rf. 

C ON 

CONCLUSÃO 

Nesta faço 

/
te. 

e 

Proced-se a ext3cução, oserva-

as for1naIidades legais 

d3ÇbaIho 

HFC!TO PENA JM 
Juiz au 	 - 

\ 

de 

---------- 

OF-1.6 



CCI CLTJO 

Nesta d.ata 9  ±aço os rosentee autos, 

oono3.usos ao MM. Juiz Presidente. 

Goinia 9  

Duetor d.o &oz'etaria 

i) £pi'ovo os c1(-,u1os o1i.boracios, p ~xu os fjnç cio dj- jto i'± ido o valor 

(3XOCU.ÇO oin Cr$ 	 EStfl I)TjUiZO de !13Vt atUaliaÇaO; 

2Q) Eoca-e mandado do oxecuço; 

3) Havendo penhora o decorrido o prazo para orCbgos, procoda-e avali-

ao, abrindo-co vita a8 ar±oo por trs dias; 

4Q) No impugnada a avaliato, o:poça-eo Blital de Praça/Lilo, a ser 	pii 

blicado no W. do Ez.ado 9 	s opouac cio ooquonte; 

5) .poi a pub1icaço, irra-oe o disPosto no § 3D do art.io 67 9  do C.2CO 

Int. 

Data supra. 
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as 

Ii 

r ERVA 

CADAÇÃ0 L~ D 
FEDERAIS 	DARF j_ 

05 	NOME CO 

Rua 19 N9 366 - C 
07 	NUMERO 	 08 	COMPLENTO (ÃÃÃ SALA ETC 

—G 	- 

12 	SIGLA DA U .F.  

13 EXERCÍCIO 	14 COTO OU 00000CIMO 	15 	PERÍODO DE APURAÇÃO 16 	TIPO 	 17 	N 	PROCESSO 
19 1 IR 	REFERENCIAS 

IR 	ESPECIFICAÇÃO 00 RECEITA r 	1 	O 
20 	CUDIGO 21 	VALOR 	CRS 

_ 
31 	OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRACUES ll_ 22 	 23 	CSXIOO 

MULTA E/OU JUROS 24 	VALOR CRS 

• 

- 25 	 26 	CÓDIGO 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

27 	VALOR - CRO 

ÃTENÇAO: PREENCI-LA O DARE 	28 
A MAQUINA OU E U DE 	TO T A L 

VALOR - CRO :~ 29 

FORMA 
30 AOTENTICAÇSo 

NIODE A ^PROVADO PELA 	R 	/ 	58 	(CIEF, 	 MOD . 61 	RUA OUPINOMAAS78 	FONE 4 23V 5 

-. - 
O  

ATENÇÃO: PREENCRA O DARF 	28 
1 
29 	VALOR A MAQUINA OU EM LETRA DE 	TOTAL FORMA 

CRS 

,s 

aby 	Ç4 	\3t'\ - r - 
XATENTPCAC 	O 

' 	 t' Jw;n. 

0000LO URR000GO RELO IS OVO O 	 roo OVO 	 0102: OVAS 

7 
RUA TUPIN 	0/A 060204 3855 I7IAIV2OQ23 

CH. 

114 1  
'E 

td 

o 
z 

o 

o; 

i 

• 
- r, 

1Ij 
°R ÊU 
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17 

JUNTA DE CONCILIAÇOEJULGANTO 	
rc:sso 2 	/ E 

de Coiania iLiAD0  

Recehio d JCJ emL-L:_-- 
emf.i(_LL'— 

V. P r o z o 	e mjiI_ jiJii 

1ANDAD0 DE C1TAÇ¼C,PL C; 	 ser cum3ri 

do, flç3 forma abaio 

- 
L/s 

ercito pena Júnior 

12 JCJ. de Coinia 

Mando ao 0, ficial de JusticovaHador, o quam for este 

d str i bu ido, passado a favor de Un i o Federal 

Ci IL 	EA:Y CLI lOA ATED INENTE 1 IFANTO J UVEI 1 L LTDA. 

para, em 48 horas pagar a quane 	i :. 1 .026,00 	( huni mi 1 e Vi ate 

e se is cruze i ros 

correspondente ao pr 1 nci pai, cusLs prOcessUd s, custas eecut vas' 

e emolumentos, devidos no orocesso, nos termos do (oacordo, e cujo 

inteiro teor e o seguinte:"Custas pela recda. no 

Tr. 801,00". 	 Emol. - 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo supro, 

PENHORE E AVAL 1 E tantos bens quantos bastem para inteyra •uitaço' 

da cnvoa 

Fico autorizado o 0ficiè.níI de Justica-Avaliodor a proce 

der as dilincias necessrisem :uoHuer dia ou hora C . L . T.( arte' 

70 e § nico; C.P.,. o;t. 	 e 

O 	.0 	 , 	 NA FCRN\ DA LE 1 

O i retor de Secretor i a, confeH 

subscrevi, aosj___ dias do mas de 	abril 	 deISJ 

1  4Z ~ 
ENDEREÇO DO 	Rua 19, n 366 - centro 

EXECUTADO:  

OF-L6 



mo 

if 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

V REGIÃO 

la 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE : 	biO iiEL 

RECLAMADO 	EJ.Y CLt.IC 	 Ii1i-O UViIL LLI). 

PROCESSO JCJ. nQ 	524 	/ 81 

CE RT 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	,45 	horas 	do 

dia 	do ms de 	m' 	do ano de 19781 , . Rua 19 

n 366 	 , 	nesta comarca de 

onde procedi a CIlA90 	 do 

na pessoa do Sr. VIJRu O. IiIG 

LILVEL 	, o qual, de tudo 
cargo ou Lunç.o 

ficou ciente e 	contra-fé. 

O referido é verdad.e e dou fé. 

Oficial ce Justiça 

CE-i-5 



o 

o 

Junta de Conciliaço e Julgamento de___________________ 

Rec 1 amante: 	IJ iE)EL 

Rec 1 amado : 	1jiY C LL. IC 	Iid.0 Ii 	JC flJV IL L'fi. 

Processo JCJ n2 - 524 	/ 61 

C E RT 1 DO 

Oerti±ico, para cohccim:;nto do - i. Juiz :nC, 

ato:Ldendo solicitaçao da iecretaria , desta Junta, resituo 

o mandado sem - erhora. 

GOiania, 15/m9io/1961 

Dama 	ELi 
	

CITLdO 	iva 

ift iça Avaliadora 

CE-I-4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivados Dou fé.  

Em 	de 	 - 	 1 .9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra ~)  

Jujiz 	P r e s i d e n t e 
iÃClT0 PENI 

do rabJhO 

CE-1-2 


